
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
               Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 -  Fone-Fax (44 ) 3531 – 2121 

               CNPJ – 75.370.148/0001-17 - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 

 
 

 
 

LEI N° 1805/2026 

 

Institui feriado municipal no dia 14 de 

dezembro, em comemoração à emancipação 

político-administrativa do Município de Peabiru. 

 

A Câmara Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 

Municipal, sancionei a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Peabiru, o feriado 

municipal do dia 14 de dezembro, em comemoração à emancipação político-

administrativa do Município. 

 

Parágrafo único. A data referida no caput passa a integrar o Calendário 

Oficial do Município de Peabiru. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Peabiru, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

José Marcos Gonçalves Lopes  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 


